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Ata de Reunião da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, realizada 

em primeiro de junho de dois mil e vinte e quatro. 

 

Ao primeiro dia do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, com início às 09:30, na 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Pedreiras, situada na Rua Maneco Rêgo, 906, 

Centro, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e 

Redação Final: Ver. Enderson Pereira da Silva – Presidente; Ver. Valdemir Conceição Silva 

- Relator e o Ver. Aristóteles Silva Sampaio– Membro. Com a finalidade de discutir e 

apreciar a seguinte pauta: Projeto de Resolução nº 003/2024 que institui a Medalha do 

Mérito Cultural Poeta Samuel de Sá Barreto no município de Pedreiras e dá outras 

providências; Projeto de Decreto nº 000/2024 que concede o Título de Cidadania 

Pedreirense a Sra. Rafaela Fernandes Soares Brito; Projeto de Lei nº 011/2024 que 

dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal pela primeira infância de Pedreiras-MA, e 

dá outras providências; Projeto de Lei nº 012/2024 autoriza a abertura de crédito 

adicional especial, em favor do fundo municipal de cultura, no valor de R$ 284.432,46 

(duzentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta e seis 

centavos), amparado pela lei nº 14.399, de 08 de junho de 2022 ( institui a política 

nacional Aldir Blanc de fomento à cultura); Projeto de Lei nº 015/2024 que reconhece 

de utilidade pública a associação dos skatistas de Pedreiras e Região do Médio Mearim 

– ASPRMM e dá outras providências. Para dar início aos trabalhos, com os devidos 

cumprimentos aos presentes, o Presidente da Comissão passou a palavra para o relator 

das Comissão, que na oportunidade leu seu relatório referente aos Projetos, proferindo 

parecer favorável à tramitação e admissibilidade do mesmo. Após análise dos membros 

e apreciação da matéria em pauta, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, 

proferiu parecer favorável, por unanimidade, aos projetos supracitados. Não havendo 

mais nada a tratar, o presidente deu por encerrada a reunião que, para constar, autorizou 

a lavratura da presente Ata e que será por todos assinada. 

Sala de Reuniões da Cãmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, em 01 de 

julho de 2024. 
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